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 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Nota de Empenho
Processo: ARSESP.ADM-0057-2020
Parecer jurídico: CJ/ARSESP 41/2020
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo – ARSESP
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: UBM Brazil Feiras Eventos Ltda
CNPJ: 08.139.874/0001-36
Objeto: aquisição da assinatura do portal canal energia pelo 

período de 02 anos
Valor: R$ 1.786,32
Nota de Empenho: 2020NE00213
Data da Nota de Empenho: 13-05-2020
Programa de Trabalho: 25130511457550000
Natureza de Despesa: 33903943

 CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Comunicado
Às nove horas do dia cinco de maio de dois mil e vinte, 

nesta Cidade de São Paulo, reuniu-se o Conselho Estadual 
de Trânsito do Estado de São Paulo para, em acesso remoto, 
realizar a vigésima quinta Sessão Ordinária do corrente ano, 
sob a presidência do Conselheiro Frederico Pierotti Arantes e 
presenças dos Conselheiros Ana Lucia Silva, Andre Francisco da 
Silva, Andre Luiz dos Santos, Antonio Renato Soares de Mello, 
Bruno Zaia Boneto, Carla Aparecida dos Santos, Caroline Gallo 
Duarte, Claúdio Mendes Martinho, Donizete Izaias de Souza, 
Dulce Lutfalla, Evelyn Roberta Fortunato Silva, José Guedes 
Pereira, José Luiz Nakama, José Paulo Giacomini Pimenta, Juarez 
Marinho do Nascimento, Julyver Modesto de Araújo, Lourença 
Giannota, Luciana Patricia Moreira, Marcelo Afonso Prado, 
Marcelus Moreira, Marco Fabricio Vieira, Waldiwilson dos Santos 
Pinto, Andressa Aparecida Brandi dos Santos Dargam, Marcos 
Antonio Ribeiro Farto.

Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA foram apreciados 
os seguintes recursos:

1) COTIA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 19/2018. Int.: DONIZETE APARECIDO DA SILVA.

2) CAJOBI: DILIGÊNCIAS: Proc. 24777/2019. Int.: GILMAR 
ROCHA DE ALMEIDA.

3) PENAPOLIS: DILIGÊNCIAS: Proc. 17196/2017. Int.: 
SUELI FERNANDES DA SILVA. Proc. 37263/2019. Int.: . Proc. 
37963/2019. Int.: . Proc. 18816/2017. Int.: MAIK WILLIAN BRU-
NHARA. Proc. 18640/2017. Int.: PEDRO HENRIQUE PARPINELLI. 
Proc. 35043/2018. Int.: MILTON ELOY DOS SANTOS SILVA. Proc. 
39364/2019. Int.: CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA. Proc. 
37100/2019. Int.: .

4) FRANCISCO MORATO: Recursos INDEFERIDOS, por vota-
ção unânime: Proc. 1790/2018. Int.: MARIA DIVINA PEREIRA 
TEIXEIRA.

5) VALPARAISO: DILIGÊNCIAS: Proc. 1511/2015. Int.: JORGE 
FERNANDO TOFFOLI DE FREITAS.

6) PACAEMBU: Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 8/2018. Int.: JOSE RAIMUNDO LEITE.

7) UBATUBA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 28/2017. Int.: PEDRO GOMES JUNIOR.

8) NOVA GRANADA: DILIGÊNCIAS: Proc. 6553/2017. Int.: 
YONAN ZANATA CANILE. Proc. 6555/2017. Int.: YONAN ZANATA 
CANILE. Proc. 6554/2017. Int.: YONAN ZANATA CANILE.

9) JALES: DILIGÊNCIAS: Proc. 8881/2020. Int.: IVAN APA-
RECIDO ROSA.

10) FRANCO DA ROCHA: Recursos INDEFERIDOS, por vota-
ção unânime: Proc. 29/2018. Int.: ADINALVO ARAUJO DE SOUZA.

11) ITAJOBI: DILIGÊNCIAS: Proc. 6541/2020. Int.: VINICIUS 
LUCAS ANTONIO. Proc. 6544/2020. Int.: VINICIUS LUCAS ANTO-
NIO. Proc. 6554/2020. Int.: VINICIUS LUCAS ANTONIO. Proc. 
6551/2020. Int.: VINICIUS LUCAS ANTONIO. Proc. 38295/2019. 
Int.: EDINALDO GOMES SILVA.

12) BARRINHA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 8/2017. Int.: ARNALDO RASSE.

13) SEÇÃO SEVERINIA: DILIGÊNCIAS: Proc. 29169/2019. 
Int.: LUCAS MEDEIROS DA SILVA BATISTA. Proc. 29171/2019. 
Int.: LUCAS MEDEIROS DA SILVA BATISTA.

14) SAO VICENTE: DILIGÊNCIAS: Proc. 1494/2020. Int.: .
15) CARAGUATATUBA: Recursos INDEFERIDOS, por votação 

unânime: Proc. 432/2017. Int.: ELIANA BARRETO RIBEIRO.Recur-
sos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 397/2018. Int.: 
THIAGO ANJOLETTO.

16) ITAPIRA: DILIGÊNCIAS: Proc. 20092/2016. Int.: UILIAN 
MAGALHAES DE MORAIS.

17) IGARACU DO TIETE: DILIGÊNCIAS: Proc. 26951/2019. 
Int.: .

18) DETRAN: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 40629/2018. Int.: LOURIVAL NEVES. Proc. 19045/2017. 
Int.: YURI GONCALVES DE SOUSA. Proc. 2203/2018. Int.: ALMIR 
ROGERIO FERREIRA DA SILVA. Proc. 3414/2019. Int.: JULIO 
CESAR SILVA TEIXEIRA. Proc. 79893/2018. Int.: FABRICIO VIEIRA 
DE JESUS. Proc. 1650/2018. Int.: JOSE ROBERTO VALIN DOS 
REIS. Proc. 38966/2018. Int.: VINICIUS AUGUSTO FERNANDES 
DAMASCENO.Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 43486/2018. Int.: ALEX FABIANO ALVES. Proc. 2385/2019. 
Int.: LUIZ CARLOS PINHO DOS SANTOS. Proc. 31801/2018. Int.: 
JACIRA MORETI IAMUNDO. Proc. 28843/2018. Int.: DIEGO MAR-
TIN BONANNI.Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
59824/2018. Int.: CLAUDIA REGINA RENTROIA PICCA.Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 28550/2018. Int.: 
CARLOS ANTONIO DE FREITAS JUNIOR. Proc. 1056/2019. Int.: 
ROSANGELA DOS ANJOS ALMENDRA. Proc. 40/2019. Int.: JORGE 
ROBERTO DE MELLO ALVES. Proc. 35715/2018. Int.: KENNEDY 
DIAS GONCALVES. Proc. 56346/2018. Int.: ADRIANO FRANCA 
DANESE. Proc. 39774/2018. Int.: ADRIANA STELLA SAMMARO-
NE GODOY. Proc. 60415/2018. Int.: FRANCISCO ANDRE ALVES 
DOS SANTOS. Proc. 37401/2018. Int.: RENATA DE CASTRO 
GONCALVES.Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
30456/2018. Int.: EDITH BLUMEN DEL BEL. Proc. 34279/2018. 
Int.: JULIO CESAR TIEGHI. Proc. 52/2019. Int.: WAGNER MORAN 
NEVES. Proc. 37072/2018. Int.: WAGNER FERREIRA LIMA DA 
SILVA. Proc. 34899/2018. Int.: JEFERSON DO AMARAL. DILIGÊN-
CIAS: Proc. 33121/2018. Int.: RENAN WANDERLEY ROSAURO. 
DILIGÊNCIAS: Proc. 6765/2018. Int.: . Proc. 18714/2019. Int.: 
Marcos Almeida Pires. Proc. 8161/2019. Int.: NATHALYA CADONI 
RUIZ CARO. Proc. 8225/2019. Int.: ROBERTO PEDRO DE FARIA. 
Proc. 9390/2019. Int.: . Proc. 15730/2016. Int.: CLAUDIONOR 
MACEDO SOARES. Proc. 17082/2016. Int.: MICHEL DA SILVA 
CABRERA HERRERA. Proc. 17953/2016. Int.: Regional 01 - Supe-
rintendência Capital. Proc. 17965/2016. Int.: Regional 01 - Supe-
rintendência Capital. Proc. 21916/2016. Int.: RICARDO PEREIRA 
DA SILVA. Proc. 7051/2020. Int.: LAERCIO DONIZETTI HESSEL. 
Proc. 7422/2020. Int.: ARMANDO SILVA DOS SANTOS. Proc. 
7459/2020. Int.: REGINALDO LIMA BASTOS. Proc. 7939/2020. 
Int.: SILVIO BRANDAO RODRIGUES. Proc. 42566/2019. Int.: 
MICHEL FELICIANO MARTINS PONTES. Proc. 191/2020. Int.: 
JOAO VICTOR DE OLIVEIRA PEREIRA. Proc. 376/2020. Int.: 
ROSEMAR LUIZ DA ROSA LOPES. Proc. 8331/2019. Int.: PATRI-
CIA CESAR RIBEIRO DE LIMA. Proc. 35/2020. Int.: ALOIZIO DIAS 
PEREIRA. Proc. 4923/2020. Int.: FLAVIO MARCIO PETENA. Proc. 
5745/2020. Int.: ARISTEU FREITAS LOPES. Proc. 5742/2020. Int.: 
ARISTEU FREITAS LOPES. Proc. 5743/2020. Int.: ARISTEU FREITAS 
LOPES. Proc. 5744/2020. Int.: ARISTEU FREITAS LOPES. Proc. 
882/2020. Int.: . Proc. 21199/2019. Int.: Vander Aparecido da 
Silva de Biaggio. Proc. 6561/2020. Int.: ALEXANDRE DUARTE DE 
ASSIS MARQUES. Proc. 6562/2020. Int.: ALEXANDRE DUARTE DE 
ASSIS MARQUES. Proc. 6564/2020. Int.: ALEXANDRE DUARTE DE 
ASSIS MARQUES. Proc. 3255/2020. Int.: WASHINGTON GUERRA. 

FD UGA 00894/20 (fl. 165); FD UGA 01962/20 (fl. 166); FD UGA 
01997/20 (fl. 167); RT s/n (fls. 168/169); FD UGA 02988/20 (fls. 
280/281); FD UGA 03106/20 (fl. 282); FD UGA 03546/20 (fl. 289); 
FD UGA 04003/20 (fl. 292); RA UGA 0046/20 (fls. 293/294); FD 
UGA 04015/20 (fls. 295/296); Parecer CJ/Artesp 602/2019 (fls. 
121/129); Parecer CJ/Artesp 699/2019 (fls. 159/162); Parecer CJ/
Artesp 339/2020 (fls. 284/287).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 041.066/2020
(Protocolo Artesp 513.381/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 041.066/2020 (Protocolo 513.381/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato da Diretora de Assuntos Institucionais 
respondendo pelo expediente da Diretoria Geral, que declarou 
dispensável a licitação na forma preconizada no artigo 4º, 
caput, da Lei Federal 13.979/2020 e autorizou a despesa e a 
emissão da respectiva nota de empenho, com a finalidade da 
contratação direta da empresa QUATRO POR QUATRO COMER-
CIAL LTDA - ME, para a aquisição em caráter emergencial de 
Equipamento de Proteção Individual - Máscaras faciais para 
uso não profissional, para os empregados e os estagiários da 
Artesp, bem como para cedidos de outros órgãos que prestam 
serviços para a Agência, totalizando 330 pessoas, no valor total 
de R$ 52.588,80.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e DD 
Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações RT UGA s/n 
(fls. 03/04); FD UGA 03864/20 (fl. 31); FD UGA 03874/20 (fl. 
32); FD UGA 03966/20 (fl. 33); RT UGA s/n (fls. 34/35); FD UGA 
03967/20 (fl. 42); Declaração s/n (fl. 70); Declaração s/n (fl. 105); 
FD UGA 03994/20 (fl. 118); FD UGA 03999/20 (fl. 120); RA UGA 
0045/20 (fls. 121/122); FD UGA 04037/20 (fls. 123/124); Nota 
Técnica SUBG 6/2020 (fls. 46/58).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROTOCOLO Artesp 510.309/2020
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo Artesp 510.309/2020, o Conselho Diretor da Artesp, 
diante dos elementos de instrução do feito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação da Portaria Artesp 49, de 15-05-
2020, nos termos da minuta apresentada à fl. 82, que altera 
a Portaria Artesp 39, de 24-03-2020, revoga a Portaria Artesp 
46, de 30-04-2020, e prorroga a suspensão das atividades no 
âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo – Artesp até 31-05-2020.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resul-
tante nas manifestações FD UGA 04004/20 (fls. 82/83); FD UGA 
04005/20 (fls. 84/85).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 041.089/2020
(Protocolo Artesp 515.093/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 041.089/2020 (Protocolo 515.093/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a minuta do Termo Aditivo e Modificativo 01/2020 
ao Contrato de Concessão 0409/Artesp/2020; para reconhecer 
que a pandemia do novo coronavírus (COVID-19) se configura 
como caso fortuito e/ou força maior, o que, nos termos da Cláu-
sula 48.1.1, item “iii”, combinada com a Cláusula 19.2, item 
“iii”, ambas do Contrato de Concessão, autorizam as aferições 
dos efeitos no equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria de Assuntos Institucionais e DD 
Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações FD DAI 
09211/20 (fl. 17); FD DAI 09297/20 (fls. 35/37); FD DAI 09298/20 
(fl. 37); Parecer CJ/Artesp 424/2020 (fls. 18/30).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 030.905/2018
(Protocolo Artesp 421.802/18)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 030.905/2018 (Protocolo 421.802/18), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RATIFICA o ato da Diretora de Assuntos Institucionais res-
pondendo pelo expediente da Diretoria Geral que, com base no 
Relatório da Comissão Especial de Licitação, decidiu:

APROVAR a minuta do Instrumento Particular de Contrato 
de Administração de Contas, referente à Concessão Rodoviária 
do Lote Piracicaba-Panorama, apresentada às fls. 6.227 a 6.236 
e AUTORIZAR a sua celebração.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, Comissão 
Especial de Licitação e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas 
manifestações FD UGA 03993/20 (fl. 6171); RA UGA 0049/20 
(fls. 6237/6238); FD UGA 04090/20 (fls. 6239/6240); Parecer CJ/
Artesp 413/2020 (fls. 6172/6190).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.

 DIRETORIA GERAL

 Termo Aditivo e Modificativo
Contratante: Agência Reguladora de Serviços Públicos Dele-

gados de Transporte do Estado de São Paulo
Contratada: Concessionária de Rodovias Piracicaba – Pano-

rama S.A.
Protocolo Artesp 515.093/20 – Processo Artesp 

041.089/2020
Objetivo: reconhece que a pandemia do novo coronavírus 

(Covid-19) se configura como caso fortuito e/ou força maior, o 
que, nos termos da Cláusula 48.1.1, item “iii”, combinada com 
a Cláusula 19.2, item “iii”, ambas do Contrato de Concessão, 
autorizam as aferições dos efeitos no equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato. (Nº 01/2020)

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 15-5-2020
Processo 020.585/16 – Protocolo 503.311/20 – Stillus 

Locadora de Veículos Ltda EPP – aprovo o novo padrão visual 
na frota do serviço de Fretamento da empresa, apresentando 
através de imagens autuadas à(s) fl(s). 100 do presente. A 
requerente deverá portar, nos veículos, cópia da publicação 
desta autorização.

Processo 025.213/2017 (F3-2917) e Protocolo 506.265/2020 
– Amauri Oliveira Moreno ME. Conforme requerimento autuado 
à fl. 62 do presente, e o Instrumento Particular de Alteração de 
Contrato Social às fls. 66/71, a empresa acima referida, CNPJ 
sob 07.860.531/0001-01, informa a alteração da sua razão 
social, que passa a ser Amauri Turismo Ltda, sem alteração em 
seu CNPJ e em seu endereço, mas com a inclusão de Rosalina 
Hermantina Gonçalves Moreno como sócia. Autorizo que sejam 
adotadas as providências para que seja consignada a nova 
Razão Social da empresa e a inclusão da sócia, em todas as 
anotações constantes da DPL/Artesp, relacionadas ao Serviço 
de Fretamento.

lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária Viarondon Concessionária de Rodovia S/A, 
as áreas necessárias à execução das obras na marginal do km 
336+500 ao km 348+000, pista leste/oeste, da Rodovia Mare-
chal Rondon, SP-300, no Município e Comarca de Bauru, com 
área total de 4.189,48 m² (Quatro mil, cento e oitenta e nove 
metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas mani-
festações FD DIN 14312/20 (fl. 82); FD DIN 20493/20 (fl. 83); 
FD DIN 20861/20 (fl. 87); FD DAI 07769/20 (fl. 307); FD DAI 
08286/20 (fl. 307); FD DIN 26330/20 (fls. 315/316); Pronuncia-
mento Institucional 0009/20 (fls. 305/306); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 299/303); cópia da Cota CJ/
Artesp 25/2020 (fl. 304).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 028.906/2018
(Protocolo Artesp 402.807/18)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 028.906/2018 (Protocolo 402.807/18), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA o Relatório de Vistoria Final referente aos meses 
de fevereiro, março e abril de 2020 às fls. 2240/2440v, bem 
como as manifestações técnicas sobre o Voto em Separado 
às fls. 2570/2577v, que tratam da análise das condições 
devolução e vida útil do Sistema Rodoviário pertencente ao 
Contrato de Concessão 008/CR/1998, celebrado com a Con-
cessionária Centrovias Sistemas Rodoviários S/A, nos termos 
do Anexo 10 do Edital de Licitação 016/CIC/1997 do Lote 
08, conforme o disposto no inciso I do artigo 5° da Portaria 
Artesp 36, de 30-05-2018.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Comissão de Devolução e da Diretoria de 
Operações, resultante nas manifestações Ata da 12ª Reunião 
Ordinária (fls. 2161/2163); Relatório de Vistoria Final da Comis-
são de Devolução da Malha Rodoviária Concedida à Centrovias 
Sistemas Rodoviários S/A (fls. 2240/2240v); Manifestação do 
Voto em Separado (fls. 2570/2577v); FD DOP 14889/20 (fls. 
2578/2579).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 040.695/2020
(Protocolo Artesp 507.605/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 040.695/2020 (Protocolo 507.605/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

INDEFERE o pedido de revisão do desequilíbrio referente ao 
Protocolo 144.299/07, que trata do desequilíbrio da 8ª Adequa-
ção do Cronograma Físico-Financeiro, ante o reconhecimento da 
decadência do direito da Concessionaria de rever o ato.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos das Diretorias de Controle Econômico e Financei-
ro, Assuntos Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes 
nas manifestações FD DCE 05831/20 (fl. 11); FD DAI 08235/20 
(fls. 12/13); FD DCE s/n (fl. 27); FD DAI 08855/20 (fl. 28); Parecer 
CJ/Artesp 383/2020 (fls. 25/26).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 026.017/2017
(Protocolo Artesp 377.337/17)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 026.017/2017 (Protocolo 377.337/17), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a alteração da redação do artigo 5º e seu 
parágrafo 1º, e do artigo 24, ambos do Estatuto Social da VIA-
PAULISTA S.A, conforme instrução processual de fls. 150/177; e 
INTIMA a Concessionária a apresentar cópia de seu Estatuto 
Social alterado e registrado na JUCESP.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria de Assuntos Institucionais, Controle 
Econômico e Financeiro e DD Consultoria Jurídica, resultantes 
nas manifestações FD DAI 07668/20 (fls. 171/172); FD DCE 
06213/20 (fls. 173/174); FD DAI 08022/20 (fl. 175); FD DAI 
08028/20 (fl. 175); FD DAI 09138/20 (fls. 178/179); Parecer CJ/
Artesp 378/2020 (fls. 176/177).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 033.691/2019
(Protocolo Artesp 438.904/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do Processo Artesp 033.691/2019 (Protocolo 438.904/19), 
o Conselho Diretor da Artesp, diante dos elementos de ins-
trução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

RATIFICA o ato da Diretora de Assuntos Institucionais 
respondendo pelo expediente da Diretoria Geral, que acolheu 
na íntegra a justificativas apresentadas, bem como AUTORI-
ZOU a filiação e pagamento da anuidade de 2020, devida à 
Associação Brasileira de Anunciante – ABA, no valor de R$ 
14.388,00.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Diretoria Geral, Unidade de Gestão Adminis-
trativa e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas manifestações 
FD DGR 30206/19 (fl. 22); FD UGA 13309/19 (fl. 23); FD UGA 
01432/20 (fl. 67); FD DGR 10981/20 (fl. 71); FD UGA 02726/20 
(fl. 123); FD UGA 02754/20 (fl. 125); FD UGA 02883/19 (fl. 126); 
FD UGA 02893/20 (fl. 127); FD UGA 038882/20 (fl. 159); RA 
UGA 0041/20 (fls. 160/161); FD UGA 04008/20 (fls. 162/163); 
cópia da Cota CJ/Artesp 056/2013 (fls. 94/98); Parecer CJ/Artesp 
337/2020 (fls. 129/134).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 037.387/2019
(Protocolo Artesp 459.481/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 037.387/2019 (Protocolo 459.481/19), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA a abertura de procedimento objetivando a 
Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP para 
aquisição de equipamentos de proteção individual, os quais 
contemplam capacetes de segurança, perneiras de proteção, 
protetores auriculares e óculos de proteção para o quadro de 
agentes de fiscalização da Diretoria de Operações, Diretoria 
de Investimentos e Diretoria de Procedimentos e Logística, 
através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contrata-
ções denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, para o período 
de 15 (quinze) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa e DD Con-
sultoria Jurídica, resultantes nas manifestações RT UGA s/n (fl. 
03); RT s/n (fls. 35/36); FD UGA 17954/19 (fls. 117/118); FD UGA 
18043/19 (fl. 119); FD UGA 18850/19 (fl. 131); FD UGA 19366/19 
(fl. 156); FD UGA 19456/19 (fl. 157); FD UGA 20079/19 (fl. 164); 

PROCESSO ARTESP 039.755/2019
(Protocolo Artesp 477.332/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 039.755/2019 (Protocolo 477.332/19), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias às 
obras de implantação do Dispositivo Diamante no km 187+800, 
da Rodovia Deputado João Lázaro de Almeida Prado, SP-255, 
Município de São Manuel e Comarcas de Barra Bonita e São 
Manuel, com área total de 50.360,39 m² (cinquenta mil, tre-
zentos e sessenta metros quadrados e trinta e nove decímetros 
quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas mani-
festações FD DIN 01570/20 (fl. 163); FD DIN 23961/20 (fl. 164); 
FD DIN 24186/20 (fl. 167); FD DAI 07767/20 (fl. 181); FD DAI 
08284/20 (fl. 181); FD DIN 26296/20 (fls. 183/184); Pronuncia-
mento Institucional 0007/20 (fls. 179/180); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 173/177); cópia da Cota CJ/
Artesp 25/2020 (fl. 178).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 040.749/2020
(Protocolo Artesp 507.718/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 040.749/2020 (Protocolo 507.718/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Entrevias Concessionária de Rodovias S/A, as áreas neces-
sárias às obras de implantação do Dispositivo Diamante locali-
zado entre o km 350+000 e 351+000, da Rodovia Rachid Rayes, 
SP-333, no Município e Comarca de Marília, com área total de 
66.050,07 m² (sessenta e seis mil, cinquenta metros quadrados 
e sete decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultante nas mani-
festações FD DIN 18459/20 (fl. 194); FD DIN 25352/20 (fl. 195); 
FD DIN 25543/20 (fl. 198); FD DAI 08794/20 (fl. 215); FD DAI 
08920/20 (fl. 215); FD DIN 27203/20 (fls. 216/217); Pronuncia-
mento Institucional 0011/20 (fls. 213/214); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 207/211); cópia da Cota CJ/
Artesp 25/2020 (fl. 212).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 034.883/2019
(Protocolo Artesp 443.647/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 034.883/2019 (Protocolo 443.647/19), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias à 
execução das obras de implantação de Área de Descanso de 
Caminhoneiros localizada no km 311+600 da Rodovia Eduardo 
Saigh, SP-255, Município e Comarca de Taquarituba, com área 
total de 36.643,86 m² (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e 
três metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas mani-
festações FD DIN 39692/19 (fl. 139); FD DIN 42502/19 (fl. 140); 
FD DIN 96668/19 (fl. 156); FD DIN 97076/19 (fl. 159); FD DIN 
107765/19 (fl. 169); FD DAI 07505/20 (fl. 184); FD DAI 07868/20 
(fl. 184); FD DIN 25522/20 (fls. 186/187); Pronunciamento Ins-
titucional 0005/20 (fls. 182/183); cópia do Parecer Referencial 
CJ/Artesp 125/2018 (fls. 176/180); cópia da Cota CJ/Artesp 
25/2020 (fl. 181).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 039.757/2019
(Protocolo Artesp 477.334/19)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 039.757/2019 (Protocolo 477.334/19), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias às 
obras de implantação do Dispositivo Diamante no km 184+100, 
da Rodovia Deputado João Lázaro de Almeida Prado, SP-255, 
Município de Igaraçu do Tietê e Comarca de Barra Bonita, com 
área total de 44.294,07 m² (Quarenta e quatro mil, duzentos 
e noventa e quatro metros quadrados e sete decímetros qua-
drados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas mani-
festações FD DIN 01607/20 (fl. 190); FD DIN 23965/20 (fl. 191); 
FD DIN 24189/20 (fl. 194); FD DAI 07768/20 (fl. 208); FD DAI 
08283/20 (fl. 208); FD DIN 26310/20 (fls. 210/211); Pronuncia-
mento Institucional 0006/20 (fls. 206/207); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 200/204); cópia da Cota CJ/
Artesp 25/2020 (fl. 205).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 040.791/2020
(Protocolo Artesp 508.437/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 040.791/2020 (Protocolo 508.437/20), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ENCAMINHA ao Secretário de Governo, minuta de Decreto 
de Declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, 
pela Concessionária VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias às 
obras de implantação do Dispositivo Trombeta no km 112+570, 
da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP-255, 
Município de Boa Esperança do Sul e Comarca de Ribeirão 
Bonito, com área total de 10.999,57 m² (Dez mil, novecentos e 
noventa e nove metros quadrados e cinquenta e sete decímetros 
quadrados).

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Assuntos 
Institucionais e DD Consultoria Jurídica, resultantes nas mani-
festações FD DIN 20702/20 (fl. 87); FD DIN 23967/20 (fl. 88); 
FD DIN 24196/20 (fl. 91); FD DAI 07770/20 (fl. 104); FD DAI 
08381/20 (fl. 104); FD DIN 26314/20 (fls. 106/107); Pronuncia-
mento Institucional 0008/20 (fls. 102/103); cópia do Parecer 
Referencial CJ/Artesp 125/2018 (fls. 96/100); cópia da Cota CJ/
Artesp 25/2020 (fl. 101).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Artesp.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP 040.634/2020
(Protocolo Artesp 506.502/20)
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Processo Artesp 040.634/2020 (Protocolo 506.502/20), o Conse-
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